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Prefeitura Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.262 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA 

DE: _filV JJ...J Q.(} f,l5 

Institui e discipl ina a concessão 
de abono na Câmara Muni c i pal de 
Vitória em 2025. 

O Pre:eito Mun i c i pa l de Vitória, Capital do 

Estado do l!:spí ri to Santo, faço saber que a Câmara Mun i c i pc.l aprovou e 

eu sanc i ono , na : orma de Art . 113 , inciso III , da Lei Orgânica do 

Município de Vitó r ia , a s e gu i nte Lei: 

Art . l 0
• Fi ca conceciicio o Abono a ser pago 

exc l usivamente aos servidores ativos , efetivos e comissionados da Câmara 

Mun i cipal de Vi tória , e em exerc í cio no mês de dezembro . 

Parágrafo único . o benefício de que trata a 

presente lei também será concedido aos servidores do Poder Legislativo 

de outros órgãos cedidos à Câmara Municipal de Vitória . 

Art . 2 ° . O abono será pago no valor de 

R$ 3 . 000,00 (três mil reais) ;:it.ravés de pP.cúnia concedida em parcel a 

úni ca no dia 19 de dezembro de 2025 . 

Parágrafo único. e abono autor izado por esta Lei 

não tem natureza sa l arial , ccnstit~indo-se como auxílio-al imentação 

(verba de caráter indeni zató r io) , nos termos da Lei nº 9 . 222 , de 18 de 

dezembr o de 2017 . 

Art. 3 ° . Todas as despesas decorrentes de 

aplicação desta Le i correrão por conta de dotações próprias , consignadas 

nc orçamen t o vigent e da Càmar a Mun i c i pal de Vitória, que serão 

supleme ntadas se necessário . 

Art . 4 ° . Esta Le i entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Palácio J erôn imo ~onteiro , em 26 d e novembro de 2025 
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Prefei 
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